MENSAGEM N° 026/2024
Excelentíssimo Senhor

Valdir Sauthier

Presidente da Câmara Municipal de

Santa Terezinha de Itaipu/PR

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, para análise e aprovação, o presente projeto de Lei que visa alterar dispositivo da Lei nº 1595/2015, de 28 de agosto de 2015, que criou o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Meio Ambiente no Município de Santa Terezinha de Itaipu.
O saneamento básico é considerado um serviço de primeira necessidade, sendo regulamentado no Brasil pela Lei Federal nº 11.445/2007 – Lei Nacional de Saneamento Básico - LNSB. Com o objetivo de incentivar a universalização do serviço em todo o território nacional, a LNSB prevê, entre outras disposições, a possibilidade de criação de Fundos Municipais de Saneamento Básico e Ambiental, para custear ações como obras de drenagem urbana, saneamento rural, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos, além da preservação e recuperação de mananciais.
Para utilização desses recursos, as ações realizadas devem ser compatíveis com as metas e objetivos definidos no Plano Municipal de Saneamento Básico, bem como estar o Município em conformidade com as disposições da Resolução nº 10/2022, com redação dada pela Resolução nº 34/2023, da Agência Reguladora de Serviços Públicos delegados do Paraná – AGEPAR.
A alteração legislativa proposta refere-se à adequação das finalidades previstas para uso dos recursos provenientes do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Meio Ambiente, elencadas no Art. 2º da Lei municipal nº 1595/2015, incluindo o custeio de ações destinadas à universalização e aprimoramento dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental, cuja realização seja de competência do município e não constitua obrigação contratual do prestador.
A presente modificação legislativa, com a inclusão da finalidade acima descrita, objetiva adequar as finalidades de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, para atendimento dos requisitos formais constantes na Resolução nº 10/2022-AGEPAR, para habilitação do Município e repasse de valores que contribuirão para a manutenção da saúde humana e da salubridade ambiental, principalmente em locais mais sensíveis ou sem acesso aos serviços públicos de saneamento, como áreas rurais ou isoladas.
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio ao presente projeto de Lei, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração para que o presente Projeto seja apreciado com maior brevidade possível, ao tempo que renovo votos de elevado apreço e distinguida consideração.
Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de maio de 2024.
Karla Galende 

Prefeita

PROJETO DE LEI Nº 23/2024
DATA: 06 DE MAIO DE 2024
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1595/2015, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O Artigo 2º da Lei nº 1595/2015, de 28 de agosto de 2015, passa a vigorar acrescido do Inciso IX seguinte:
Art. 2º Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Meio Ambiente serão aplicados na execução de projetos e atividades que visem:
[…]
IX - custear ações destinadas à universalização e aprimoramento dos serviços públicos de saneamento básico, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental ou o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental e cuja realização seja de competência do município e não constitua obrigação contratual do prestador.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal 3 de Maio, em 06 de maio de 2024.

Karla Galende

Prefeita

